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pARECER DA coMrssÃo or coNsTrrurÇÃo,lusrrÇA E REpAÇAo

PROJEÍO DE LEI NO OO9I2O24

AUTORIA: VEREADORES VANILDO KAIVPIIV E ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 2' E ACRESCENTA OS ARTIGOS 30, 4o, 50 E 6o DA LEI No

2,112,D8 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

I- RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 00912024 de autoria dos Vereadores, VANILDO KAN/PIM E

ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA, que ALTERA O ARTIGO 20 E ACRESCENTA OS

ARTIGOS 3O,4O,5O E 6O DA LEI NO 2.1,I2, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

A matéria Íoi protocolada em 19 de março de 2024. sob o Processo 4212024 e lida no

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 20 de março de 2024. Após o regimental

despacho, visando à necessidade de controle e fiscalizaçâo das matérias deste Poder, no

corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe. a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emrtir parecer sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Proleto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício
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No tocante à juridicidade e legalidade. o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretizaÉo dâ própria Constitui@o.

No que se refere ao quórum para a votaçáo, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovacão

Por estas razões, na qualidade de Relator. recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICALEG ao Projeto de Lei no 00712024

de auloria dos Vereadores. Vanildo Kampim e Adeilde Davel De Oliveira

CARLOS ROBERTO DE SOUZA
or

III - VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO

O Presidente e o membro da Comissáo de Constituição, Justiça e Redação acompanham

na íntegra o voto do rlustre Relator.

RO EP ULINO DA S VA ROMILDO
N/embroPresidente
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Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara tt/unicipal de Afonso

Cláudro. a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÀO, JUSTIÇA E REDAÇÀO. conclui seu parecer

pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TECNICA

LEGISLATIVA, ao Proleto de Lei no 00912024 de autoria Vereadores Vanildo Kampim e

Adeilde Davel De Oliveira

Sala de ReuniÕes "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso Cláudio/ES. 01 de abrll de 2024

'1

ROSER E AULINO DA SILVA
Presidente

ROMIL o SILVA
lt/lem bro

CARLOS ROBER
Relator

T E SOUZA
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